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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 

C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Rua Prudente de Moraes, n.º 64– Centro – CEP 16.260-000 

Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

Lei Municipal   Nº  2013  de 11 de novembro de 2022.  

 
“ Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente 

credito adicional suplementar e das outras providências”.  

 

Considerando a elevação da arrecadação municipal no exercício em média 

28% maior em comparação ao ano anterior, um percentual muito acima da 

inflação projetada que é de 7%, base para a previsão orçamentaria;  

 

Considerando o recebimento de recursos para Convênios e Emendas não 

previstos em orçamento do exercício; 

 

Considerando o superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior no importe de R$-6.400.000,00 que não é possível prevê em 

orçamento sua utilização; 

 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do Município de Coroados, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona e promulga a presente Lei:             

 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir   no 

orçamento municipal do exercício de 2022, um credito adicional suplementar no 

valor de até R$-3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil   reais), para cobrir 

despesas necessárias das Secretarias Municipais bem como combustível, vale 

alimentação, energia elétrica, agua, materiais de limpeza, consumo, serviços, 

merenda escolar,  pagamento de salário de servidores, dentre outras 

necessárias para a prestação dos serviços públicos essenciais.    

Parágrafo 1º - O crédito aberto na forma do artigo 

anterior será coberto com recursos previsto no artigo 43, da Lei 4.320 de 

17/03/1964.     

Artigo 2º - Os valores a serem suplementados serão 

regulamentados através de Decreto do Executivo Municipal até o limite do valor 

autorizado no caput do Artigo 1º. 

      Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

COROADOS/SP, 11 de novembro de 2022. 

 

 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni 

Prefeita Municipal 
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